PROJETO DE LEI Nº 23/2026
Data: 3 de março de 2026
Declara de Utilidade Pública a “Associação dos Surdos de Sorriso” e dá outras providências. 
PROFª SILVANA PERIN – MDB, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE SORRISO”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 64.285.524/0001-59, na data de 15/10/2025, localizada na Rua Garibaldi, n° 857, Bairro Porto Alegre, Sorriso-MT, CEP 78.894-369, cujo Estatuto Social encontra-se devidamente registrado no Cartório de 2° Ofício Extrajudicial – Registro Civil e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Sorriso – MT.
Art. 2º Para que a “ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE SORRISO”, usufrua todos os benefícios previstos, decorrentes da presente Lei, deverá cumprir fielmente as suas funções de acordo com o que estabelece seu Estatuto, conforme cópia em anexo, parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública quando a beneficiada:

I – Não requerer perante o Município a expedição do necessário Alvará de Licença, válido por 01 ano, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da respectiva Lei.

II – Não requerer a renovação de seu Alvará de Licença, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de seu vencimento;

III – Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;

IV – Alterar a sua razão social ou denominação e não comunicar a Câmara Municipal de Sorriso, no prazo de 90 (noventa) dias contados do registro público, a necessária alteração da Lei respectiva.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública municipal a Associação dos Surdos de Sorriso – ASSOR, entidade sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, assistencial, educacional, cultural e social, que desenvolve relevante trabalho em favor das pessoas surdas no município de Sorriso/MT.

Conforme seu estatuto social, a Associação tem como finalidades a promoção da inclusão social e cidadania das pessoas surdas, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a realização de atividades culturais, educacionais e esportivas, bem como a defesa e promoção dos direitos das pessoas com deficiência auditiva, em consonância com a legislação vigente.

A entidade também atua na conscientização da sociedade sobre as potencialidades das pessoas surdas, na difusão da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, e na promoção de ações voltadas à educação, à informação e ao combate à exclusão social, contribuindo diretamente para a construção de uma sociedade mais justa, acessível e inclusiva.

O reconhecimento como utilidade pública municipal permitirá à Associação ampliar sua capacidade de atuação, firmar parcerias com o Poder Público e com outras instituições, bem como buscar recursos e apoios que fortaleçam seus projetos e atividades, em benefício direto da população surda do município de Sorriso.

Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse público e social, que valoriza e fortalece uma entidade que presta serviços essenciais à comunidade, promovendo cidadania, dignidade humana, inclusão e respeito às diferenças.

Diante disso, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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